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ATAS 

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2023, DA 38ª CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG. 

Ao treze dia do mês de fevereiro de 2023, às 14 horas, na Sala das Sessões Presidente Tancredo Neves, 

situada à Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, nesta cidade de São Sebastião do Paraíso, MG, sob 

a presidência do vereador José Luiz das Graças, Vice-Presidente, vereador Juliano Carlos Reis,  Secretário, 

o vereador Pedro Sérgio Delfante, 2ºVice-Presidente, o vereador Luiz Benedito de Paula e 2º Secretário, 

vereador Marcos Antônio Vitorino, com a presença dos ilustres vereadores: Antônio César Picirilo, Lisandro 

José Monteiro, Maria Aparecida Cerize Ramos, Sérgio Aparecido Gomes e Vinício José Scarano Pedroso, 

realizou-se esta Reunião Extraordinária do Poder Legislativo Municipal. Havendo número regimental, o 

presidente declarou aberta a sessão e convidou o vereador Pedro Sérgio Delfante para desfraldar o 

Pavilhão Nacional. Prosseguindo, o presidente colocou em aprovação a Ata da última sessão ordinária. A 

Ata foi aprovada por unanimidade. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Ofício nº 012/Vice-

Pres.JCR/2023 requerendo uma Moção de Parabenização ao colaborador Tales Oliveira, Coletor de Lixo da 

Empresa Suma. Solicitando ainda a entrega de uma placa de parabenização. Ofício nº 012/Vice-

Pres.JCR/2023 requerendo uma Moção de Mérito e Cumprimento, com entrega de placa, ao servidor 

Municipal, senhor Márcio Aparecido de Abreu; Ofício nº 001/2023 do SEMPRE, sobre parabenização a nova 

mesa diretora Câmara Municipal; Ofício Gab.Pref nº 170/2022, do Executivo Municipal, encaminhando 

Balancetes de Receita e Despesa do mês de outubro/2022; Ofício Gab.Pref nº 169/2022 do Executivo 

Municipal que encaminha decretos emitidos nos meses de outubro e novembro de 2022; Oficio 

084/CFJL/2022, da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, sobre entrega da Ata da 35ª reunião da 

comissão; Ofício 043/2023 da SECTEPES sobre divulgação de cursos de informática; Ofício nº 007/2023 do 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais, referente ao Inquérito Civil nº MPMG – 0647.20.000213-5; 

Ofício nº 006/2023 do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, referente ao Inquérito Civil nº MPMG – 

0647.20.000213-5; Ofício Gab.Pref nº 008/2023 do Executivo Municipal, encaminhado balancetes de 

Receitas e Despesas do mês de dezembro 2022; Ofício nº 017/2023 do Executivo Municipal sobre Boas 

Vindas ao novo presidente da Câmara Municipal; INDICAÇÕES: Não houve. TRIBUNA: A pedido do 

vereador Luiz Benedito de Paula, foi convidada a utilizar a tribuna a senhora Sirlei Renata Sanfelice, 

Extencionista da Emater. Da Tribuna, Sirlei, que foi transferida de Jacuí para São Sebastião do Paraíso, 

destacou a importância do órgão para desenvolvimento de inteligência, conhecimento e informação, 

principalmente voltada para assistência do produtor rural, visando cultivar regionalmente produtos de 

qualidade. A funcionária ainda destacou a importância da parceria entre a administração pública e a Emater 

no sentido de buscar melhorias para o desenvolvimento e capacitação dos produtores rurais. ORDEM DO 

DIA: NOVOS PROJETOS: PROJETO DE LEI Nº 5380 "Dispõe sobre a conscientização e o combate ao 

trabalho degradante e à condição análoga à de escravo e sua erradicação no município de São Sebastião 

do Paraíso" de autoria do vereador Antônio César.Aprovado. O projeto foi considerado objeto de 

deliberação e encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação após a emissão dos pareceres 

técnicos. PARECER DAS COMISSÕES: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 88 "Dá nova redação ao 

Art. 7º e acrescenta o Art. 7A e parágrafos à Lei Complementar Nº 04 de 26/12/2003" de autoria do 



 

2                                                   01 de março de 2023                                   Edição nº 84 
 

Jornal Oficial da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso - Estado de Minas Gerais. CNPJ 20.926.044/0001-54. Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, Jd. 

Mediterranèe. Edição produzida pelo setor de Comunicação em formato digital. Resolução nº 1019/2021. Disponível em www.camarassparaiso.mg.gov.br 

 

Executivo Municipal.  A Comissão de Finanças, Justiça e Legislação emitiu parecer que o projeto está apto 

e respeitando a legalidade para deliberação em plenário. Aprovado. O projeto estará em pauta para primeira 

votação. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1118 "Outorga o título e a medalha da ordem do mérito municipal 

a senhora Adriana Rogeri Franco" de autoria do vereador Pedro Sérgio Delfante. A Comissão de Finanças, 

Justiça e Legislação emitiu parecer que o projeto está apto e respeitando a legalidade para deliberação em 

plenário. Aprovado. O projeto estará em pauta para primeira votação. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1120 

"Outorga o título e a medalha da ordem do mérito municipal a senhora Regina Célia Nunes" de autoria do 

vereador Sérgio Aparecido Gomes.A Comissão de Finanças, Justiça e Legislação emitiu parecer que o 

projeto está apto e respeitando a legalidade para deliberação em plenário. Aprovado. O projeto estará em 

pauta para primeira votação. PROJETO DE LEI Nº 5324 “Revoga "In Totum" as leis municipais 3606 de 

24.11.2009 e 4504 de 10.04.2018” de autoria do Executivo Municipal. As Comissões de Finanças, Justiça e 

Legislação e Viação e Obras Públicas emitiram parecer que o projeto está apto e respeitando a legalidade 

para deliberação em plenário. Aprovado. O projeto estará em pauta para primeira votação;PROJETO DE 

LEI Nº 5357 "Declara como Zona de Urbanização de interesse específica, para fins regularização fundiária, 

nos termos do inciso II, do Art. 5º da Lei Complementar N. 52/2.019, as áreas rurais descritas nas 

matrículas 31.530, 31.838, 37.229 e 37.230 caracterizadas com o Chácaras de Lazer Santo Antônio e Sítio 

Costa e Santos" de autoria do Executivo Municipal. A Comissão de Finanças, Justiça e Legislação emitiu 

parecer que o projeto está apto e respeitando a legalidade para deliberação em plenário. PROJETO DE LEI 

Nº 5364 "Denomina uma via pública ainda sem denominação de rua Professora Maria Elisabete Moura 

Gomes Pedroso" de autoria do vereador José Luiz das Graças.A Comissão de Finanças, Justiça e 

Legislação emitiu parecer que o projeto está apto e respeitando a legalidade para deliberação em plenário. 

Aprovado. O projeto estará em pauta para primeira votação. PROJETO DE LEI Nº 5365 "Denomina uma via 

pública ainda sem denominação de Rua Bernardino Aparecido De Castro" de autoria do vereador José Luiz 

das Graças. A Comissão de Finanças, Justiça e Legislação emitiu parecer que o projeto está apto e 

respeitando a legalidade para deliberação em plenário. Aprovado. O projeto estará em pauta para primeira 

votação. PROJETO DE LEI Nº 5369 "Denomina uma via pública ainda sem denominação de Rua Augusto 

Ozelin" de autoria do vereador Juliano Carlos Reis.A Comissão de Finanças, Justiça e Legislação emitiu 

parecer que o projeto está apto e respeitando a legalidade para deliberação em plenário. Aprovado. O 

projeto estará em pauta para primeira votação.PROJETO DE LEI Nº 5370 "Denomina uma via pública ainda 

sem denominação de Rua Rivelino De Castro Maia" de autoria do vereador Pedro Sérgio Delfante.A 

Comissão de Finanças, Justiça e Legislação emitiu parecer que o projeto está apto e respeitando a 

legalidade para deliberação em plenário. Aprovado. O projeto estará em pauta para primeira votação. 

PROJETO DE LEI Nº 5373 "Denomina escola municipal como professora Maria Cecília Souza Montanhini, 

carinhosamente chamada de Cecícilia Montanhini” de autoria do Executivo Municipal. A Comissão de 

Finanças, Justiça e Legislação emitiu parecer que o projeto está apto e respeitando a legalidade para 

deliberação em plenário. Aprovado. O projeto estará em pauta para primeira votação. PRIMEIRA 

VOTAÇÃO:PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 89 "Altera dispositivos da Lei Complementar Nº 52, de 

08/05/2019 que dispõe sobre a regularização fundiária urbana e rural e a criação de zonas de urbanização 

de interesse específico" de autoria do Executivo Municipal. Aprovado. O projeto estará em pauta para 

segunda votação. PROJETO DE LEI Nº 5360 “Revoga a Lei Municipal Nº 4904, que "institui no município de 

São Sebastião do Paraíso, o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação para 

identificação de pessoas com deficiência não visível ou oculta” de autoria do vereador Lisandro José 

Monteiro. Aprovado. O projeto estará em pauta para segunda votação. GRANDE EXPEDIENTE: Pela 

ordem, o vereador Pedro Sérgio Delfante requereu que fossem encaminhados os seguintes documentos: 1) 

Moção de Reconhecimento à senhora Dinomara Amaral pelo trabalho desempenhado pelo Albergue 

Noturno; 2) à Secretaria de Meio Ambiente, solicitando que informe a esta Casa Legislativa se existe, por 

parte da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, estudo acerca da flexibilização da potência sonora em 

bares, lanchonetes e restaurantes do bairro Lagoinha. O vereador requereu ainda que, em uma data 

oportuna, seja entregue às mantenedoras do Albergue Noturno uma placa de reconhecimento pelos seus 

trabalhos. O presidente da Casa, vereador José Luiz das Graças, colocou os requerimentos em apreciação 

em plenário e serão encaminhados em nome da Casa. Pela ordem, a vereadora Maria Aparecida Cerize 

Ramos requereu que seja encaminhado um ofício ao Executivo Municipal solicitando que determine à 

Secretaria Municipal competente que viabilize melhoria da Praça Comendador José Honório (Praça da 

Matriz. A vereadora ainda aproveitou o momento para destacar a instituição e o funcionamento do Hospital 

de Queimados, que foi inaugurado na manhã deste dia.O presidente da Casa, vereador José Luiz das 

Graças, colocou os requerimentos em apreciação em plenário e serão encaminhados em nome da Casa. 
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Pela ordem, o vereador Luiz Benedito de Paula requereu que fosse encaminhado um ofício ao Executivo 

Municipal solicitando que determine que seja realizado o recapeamento da Rua Professor Nixon, com início 

no trecho da Avenida Monsenhor Mancini até a Rua Noraldino Lima, no bairro Vila Dalva. O presidente da 

Casa, vereador José Luiz das Graças, colocou os requerimentos em apreciação em plenário e serão 

encaminhados em nome da Casa. Pela ordem, o vereador Sérgio Aparecido Gomes afirmou que esteve em 

reunião com os proprietários dos imóveis doados pela prefeitura e com a possível revogação da doação por 

meio da aprovação do projeto de lei nº 5376. O vereador afirmou que se deve, por parte dos vereadores, 

fazer as diligências in loco para verificar a situação de cada imóvel para não prejudicar aqueles que 

cumpriram a função social destinada no momento da doação do imóvel. O vereador Lisandro sugeriu o 

agendamento de uma audiência pública. O presidente da Casa afirmou que assim que a comissão 

encaminhar o pedido formal da audiência, após as diligências necessárias da comissão de finanças, justiça 

e legislação, esta será agendada. O vereador Sérgio Gomes ainda solicitou que fosse encaminhado um 

ofício de forma regimental ao Executivo Municipal, solicitando que encaminhe cópia dos contratos com a 

empresa de transporte municipal juntamente com os valores cobrados e demais informações sobre a 

contratação. O presidente da Casa, vereador José Luiz das Graças, colocou os requerimentos em 

apreciação em plenário e serão encaminhados em nome da Casa. Pela ordem, o vereador Vinício Scarano 

requereu o envio dos seguintes ofícios: 1) ao Executivo Municipal, solicitando que determine o Setor 

competente, para que instale um poste com luminária na rua Dolores Pimenta, bairro Paraíso do Bosque; 2) 

ao Executivo Municipal, solicitando que determine o setor competente, para que realize a instalação de 

hastes com luminária no poste existente na rua Áustria, altura do número 200 até 315, bairro Jardim 

Coolapa; 3) ao Executivo Municipal, solicitando que determine a Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Públicos e Planejamento Urbano, realizar manutenção e limpeza da praça localizada em frente ao postinho 

do San Genaro, avenida Benevenuto Candiani, bairro San Genaro; e 4) ao Executivo Municipal, solicitando 

determine a notificação dos proprietários dos terrenos vagos da Rua Hungria e Rua Áustria, e no entorno do 

Parque de Exposições, a fim de que façam a limpeza de seus lotes, que estão com mato muito alto. O 

presidente da Casa, vereador José Luiz das Graças, colocou os requerimentos em apreciação em plenário 

e serão encaminhados em nome da Casa. Pela ordem, o vereador Lisandro Monteiro apresentou em 

plenário as melhorias das reformas José Carlos Maldi, Campos do Amaral e Roque Scarano, com a 

finalidade de demonstrar àqueles que criticam a atual administração as benfeitorias realizadas durante 

esses últimos dois anos. Pela ordem, o vereador Antônio César Picirilo afirmou que apesar das dificuldades 

envolvidas no que compete gerir a cidade, agravada ainda pelo excesso de chuva, o prefeito vem realizado 

um trabalho digno, sendo necessário ter empatia pelas complexas dificuldades enfrentadas pelo chefe do 

Executivo. Com a palavra, o presidente da Casa, José Luiz das Graças, requereu que fosse encaminhado 

os seguintes ofícios: 1) ao Executivo Municipal, solicitando que determine a Secretaria Municipal 

competente realizar um levantamento daqueles servidores públicos que necessitam receber novos 

uniformes; 2)ao Executivo Municipal, solicitando a presença de efetivo da Guarda-Civil municipal na 

Avenida Brasil nos horários de entrada e saída dos alunos.3)ao Executivo Municipal, solicitando que 

determine ao setor responsável providenciar a limpeza periódica nas ruas do bairro João XXIII; e 4)ao 

Executivo Municipal, solicitando que viabilize fornecimento de bonés aos servidores públicos que 

necessitam e/ou para aqueles que desejam usá-los.O presidente da Casa, vereador José Luiz das Graças, 

colocou os requerimentos em apreciação em plenário e serão encaminhados em nome da Casa.O 

presidente da Casa, vereador José Luiz das Graças, colocou os requerimentos em apreciação em plenário 

e serão encaminhados em nome da Casa.Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a 

sessão. E, para constar, eu, Fábio Montório Souto, Assessor Técnico Parlamentar I, lavrei a presente Ata 

que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos vereadores que compareceram à presente sessão e 

encaminhada para publicação. 

VER JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS - PRESIDENTE / VER. JULIANO CARLOS REIS - VICE-PRESIDENTE / 

VER. LUIZ BENEDITO DE PAULA - 2º VICE-PRESIDENTE / VER. PEDRO SÉRGIO DELFANTE - 

SECRETÁRIO / VER. MARCOS ANTÔNIO VITORINO - 2º SECRETÁRIO / VER. ANTÔNIO CÉSAR 

PICIRILO / VER. LISANDRO JOSÉ MONTEIRO / VER. MARIA APARECIDA CERIZE RAMOS / VER. 

SERGIO APARECIDO GOMES / VER. VINICIO JOSÉ SCARANO PEDROSO 
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ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO NO ANO DE  2023, DA 

38ª CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG. 

Aos nove dias do mês de fevereiro de 2023, às dez horas, na Sala de reuniões da Câmara Municipal de 

São Sebastião do Paraíso, situada à Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, nesta cidade de São 

Sebastião do Paraíso, MG, sob a presidência do vereador Lisandro José Monteiro, com a presença dos 

ilustres vereadores: Luiz Benedito de Paula e Sérgio Aparecido Gomes, presentes os servidores: Noriene 

Aparecida Bueno Fonseca, Paulo Henrique Vilas Boas, Cássio De Pádua Furlan. Contou ainda com a 

presença momentânea do presidente da Casa, José Luiz das Graças, dos servidores Tatiana de Carvalho 

Souza e João Henrique de Souza. Contou, ainda, com a presença de Regina Célia Nunes e Renato 

Cassaroti Parada para discutirem o Projeto de Lei nº 5377; Prefeito Marcelo de Morais e José Henrique 

Caldas de Pádua para discutirem os Projetos PLC 88, PL 5237, PL 5324 e PL 5361; os engenheiros civis 

Veridiana Barros Colombaroli Silva e Matheus Tiago de Oliveira para discutirem o PL 5378; e os moradores 

das chácaras Santo Antônio e Sítio Costa e Silva, conforme lista anexa. Inicialmente, o presidente da 

Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, vereador Lisandro José Monteiro, deu boas vindas a todos e, 

em seguida, iniciou-se a deliberação dos projetos. ENVIO DE OFÍCIO:  PROJETO DE LEI Nº 5374 que 

“Autoriza Repasse de Recursos Financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Poço Fundo-mg. Visando O 

Atendimento de Pacientes de S.S. Paraíso e da Outras Providências.”, de autoria do Executivo Municipal. A 

comissão expediu ofício ao Presidente da Casa, solicitando agendamento de audiência pública para atender 

à legislação. PROJETO DE LEI Nº 5376 que “revoga In Totum As Leis Municipais N.º 1492 de 02.06.1985, 

1675 de 02.08.1988, 3353 de 10.11.2006, 3359 de 23.11.2006, 3722 De10.03.2011, E, 4225, 4228 e 4231 

de 20.08.2015, 4233 de 27.08.2015; As Leis 4264, 4266, 4267, 4268, 4270, 4272, 4274, 4275, 427 7, 4278, 

4280, 4282, 4283, 4284, 4285,4286, 4287,4288,4289,4291 4293, 4298, 4299, 4300, 4302, 4305, 4306 de 

17.12.2015, 4643, 4646, 4647, 4648 e 4651 de 27.12.2019, Que Dispuseram Sobre Concessão Di Direito 

Real de Uso e Doação de Imóveis a Particulares.”, de autoria do Executivo Municipal. A comissão expediu 

ofício ao Executivo Municipal solicitando cópia dos mapas de localização dos terrenos. PROJETOS EM 

DILIGÊNCIA COM A COMISSÃO:  PROJETO DE LEI Nº 5143 que “Dispõe sobre a proibição do uso de 

veículos de tração animal (charretes e carroças) para o transporte de pessoas, bens, mercadorias e 

resíduos de construção civil, entulhos, materiais recicláveis e outros serviços, no perímetro urbano do 

município de São Sebastião do Paraíso e da outras providências.”, de autoria do Vereador Juliano Carlos 

Reis. A comissão aguarda a realização de audiência pública já solicitada ao presidente da Casa. PROJETO 

DE LEI Nº 5237 que “dispõe Sobre a Revogação da Lei Municipal Nº 3577, de 31 de Agosto de 2009 Que 

Concede Isenção de Tributos Que Especifica, à Pessoa Jurídica Integrante da Administração Indireta do 

Estado de Minas Gerais, Empresa Outorgada, Em Regime de Exclusividade, Da Prestação dos Serviços 

Públicos Municipais de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário, e da Outras Providências.”, de 

autoria do Executivo Municipal. Os membros do Executivo informaram que o projeto visa revogar as 

isenções concedidas à concessionária, pois à época foram muitos os benefícios. PROJETO DE LEI Nº 5361 

que “Dispõe Sobre a Extinção do Cargo Efetivo de Auxiliar de Limpeza.”, de autoria do Executivo Municipal. 

Os membros do Executivo informaram que atualmente não há servidor efetivo ocupando o cargo e que o 

projeto visa atender a uma TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) assinado pelo ex-gestor Walker 

Américo. PROJETO DE LEI Nº 5371 que “altera a Lei Municipal Nº 4778 Que Dispõe Sobre a Limpeza de 

Terrenos No Município de São Sebastião do Paraíso e da Outras Providências.”, de autoria do Vereador 

Juliano Carlos Reis.  PROJETO DE LEI Nº 5377 que “dá Nova Redação Aos Artigos 3º e 14 da Lei 

Municipal Nº 4893/2022.”, de autoria do Executivo Municipal. Renato protocolou parecer jurídico e 

esclareceu que a pagamento da insalubridade, conforme destacado no projeto, não deve ser baseado no 

salário mínimo e sim no vencimento base, conforme a Lei 11350/2006. Por isso, sugere a supressão o 

artigo. Diante do exposto, o assessor jurídico, Cássio Furlan, informou que analisará o parecer apenso e 

emitirá seu parecer quanto a solicitação. AGUARDANDO PARECER JURÍDICO:  PROJETO DE LEI Nº 

5372 que “institui O Projeto Cidade Alegre.”, de autoria do Vereador Maria Aparecida Cerize Ramos.    

PROJETO DE LEI Nº 5375 que “altera a Lei Municipal Nº 4864, de 27.04.2022, Que Autoriza a Alienação de 

Imóvel de Propriedade do Patrimônio Público Municipal, Na Forma de Investidura e da Outras 

Providências.”, de autoria do Executivo Municipal.  PROJETO DE LEI Nº 5378 que “dispõe Sobre a 

Regularização de Construções Consideradas Irregulares Ou Clandestinas e da Outras Providências.”, de 

autoria do Executivo Municipal. Os engenheiros agradeceram a oportunidade e ressaltaram alguns itens 

que merecem esclarecimento: 1) alteração da data limite ser em setembro de 2022, visto que é a última 

imagem de satélite disponibilizada pelo google; 2) esclarecimento quanto possível má interpretação do valor 
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cobrado, sendo esclarecido que apenas será cobrado pela metragem total acrescida; 3) possibilitar que os 

munícipes apresentem a certidão de tempo ou a imagem de satélite, ao invés de ambas. Assim, o assessor 

jurídico, Cassio Furlan, solicitou essas ponderações por escrito para analisá-las e emitir o parecer jurídico. 

PROJETO DE LEI Nº 5379 que “Fixa Prazo para Início e Conclusão das Obras de Construção da Sede da 

Entidade Loja Maçônica Fraternidade, Caminho e Luz, Acrescenta Letra e ao Artigo 2º, da Lei 2784 de 

23.11.2000.”, de autoria do Executivo Municipal. AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO:  PROPOSTA 

DE EMENDA À LEI ORGANICA Nº 25 que “Dispõe sobre a reformulação da Lei Orgânica Municipal.”, de 

autoria dos Vereadores Jerônimo Aparecido Da Silva/José Luiz Das Graças/Lisandro José Monteiro/Luiz 

Benedito De Paula/Marcelo De Morais/Maria Aparecida Cerize Ramos/Paulo César De Souza/Sérgio 

Aparecido Gomes/Valdir Donizete Do Prado/Vinício José Scarano Pedroso. A comissão aguarda resposta 

do Executivo e Procuradoria-geral do município quanto a análise de sugestões e ou objeções ao projeto. 

PROJETO DE LEI Nº 5282 que “dispõe Sobre O Desconto do Iptu dos Imóveis Cujos Contribuintes 

Adotarem Cães do Canil Municipal de São Sebastião do Paraíso.”, de autoria do Vers. Juliano Carlos 

Reis/marcos Antônio Vitorino.  PROJETO DE LEI Nº 5287 que “dispõe Sobre a Concessão de Isenção 

Fiscal No Iptu e No Iss às Empresas Enquadradas Como Startups Instaladas No Perímetro Urbano do 

Município de São Sebastião do Paraiso.”, de autoria do Vereador Vinício Jose Scarano Pedroso. 

PROJETOS LIBERADOS PARA TRAMITAÇÃO:  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 88 que “dá 

Nova Redação ao Art. 7º e Acrescenta O Art. 7A e Parágrafos à Lei Complementar Nº 04 de 26/12/2003.”, 

de autoria do Executivo Municipal. Os membros do executivo informaram que a propositura visa adequar a 

legislação municipal à legislação federal. Ressaltou, ainda, que as margens das ferrovias permanece em 15 

metros e das rodovias reduz para 5 metros, salvo no trecho que compreende entre MGC 491 e trevo do 

bairro Conserva, pois a rodovia é simples e caso necessite a duplicação tem a possibilidade de realizar as 

obras. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1118 "outorga o título e a medalha da ordem do mérito municipal a 

senhora Adriana Rogeri Franco.", de autoria do vereador Pedro Sérgio Delfante. PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 1120 "outorga o título e a medalha da ordem do mérito municipal a senhora Regina Célia 

Nunes.", de autoria do vereador Sérgio Aparecido Gomes. PROJETO DE LEI Nº 5324 que “revoga in Totum 

As Leis Municipais 3606 de 24.11.2009 e 4504 de 10.04.2018.”, de autoria do Executivo Municipal.  

PROJETO DE LEI Nº 5357 que “declara Como Zona de Urbanização de Interesse Específica, para Fins 

Regularização Fundiária, Nos Termos do Inciso II, do Art. 5º da Lei Complementar N. 52/2.019, As áreas 

Rurais Descritas Nas Matrículas 31.530, 31.838, 37.229 e 37.230 Caracterizadas Como Chácara de Lazer 

Santo Antônio e Sítio Costa e Santos.”, de autoria do Executivo Municipal.  PROJETO DE LEI Nº 5364 que 

“denomina Uma Via Pública Ainda Sem Denominação de Rua Professora Maria Elisabete Moura Gomes 

Pedroso.”, de autoria do Vereador Jose Luiz Das Graças.  PROJETO DE LEI Nº 5365 que “denomina Uma 

Via Pública Ainda Sem Denominação de Rua Bernardino Aparecido de Castro.”, de autoria do Vereador 

Jose Luiz Das Graças.  PROJETO DE LEI Nº 5366 que “denomina Uma Via Pública Ainda Sem 

Denominação de Rua José Parula Filho.”, de autoria do Vereador Jose Luiz Das Graças.  PROJETO DE LEI 

Nº 5367 que “denomina Uma Via Pública Ainda Sem Denominação de Rua Maria Flora de Oliveira.”, de 

autoria do Vereador Jose Luiz Das Graças.  PROJETO DE LEI Nº 5368 que “denomina Uma Via Pública 

Ainda Sem Denominação de Rua Anísio Spinola Teixeira.”, de autoria do Vereador Jose Luiz Das Graças.  

PROJETO DE LEI Nº 5369 que “denomina Uma Via Pública Ainda Sem Denominação de Rua Augusto 

Ozelin.”, de autoria do Vereador Juliano Carlos Reis.  PROJETO DE LEI Nº 5370 que “denomina Uma Via 

Pública Ainda Sem Denominação de Rua Rivelino de Castro Maia.”, de autoria do Vereador Pedro Sergio 

Delfante. PROJETO DE LEI Nº 5373 que “denomina Escola Municipal Como Professora Maria Cecília 

Souza Montanhini, Carinhosamente Chamada de Cecília Montanhini.”, de autoria do Executivo Municipal. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, lavrou-se a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos vereadores membros da Comissão 

presentes na reunião. (NABF) 

VER. LISANDRO JOSÉ MONTEIRO - Presidente Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 

VER. LUIZ BENEDITO DE PAULA - Membro 

VER SÉRGIO APARECIDO GOMES - Membro 
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ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO NO ANO DE  2023, DA 

37ª CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG. 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2023, às dez horas, na Sala de reuniões da Câmara Municipal 

de São Sebastião do Paraíso, situada à Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, nesta cidade de São 

Sebastião do Paraíso, MG, sob a presidência do vereador Lisandro José Monteiro, com a presença dos 

ilustres vereadores: Luiz Benedito de Paula e Sérgio Aparecido Gomes  e , presentes os servidores: Fábio 

Montório Souto e Paulo Henrique Vilas Boas, e a presença da Assessora Tatiana de Carvalho Souza. 

Inicialmente, o presidente da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, vereador Lisandro José 

Monteiro, deu boas vindas a todos e em seguida iniciou-se a deliberação dos projetos. ENVIO DE OFÍCIO: 

PROJETO DE LEI Nº 5237 "Dispõe sobre a revogação da lei municipal Nº 3577, de 31 de agosto de 2009 

que concede isenção de tributos que especifica, à pessoa jurídica integrante da administração indireta do 

estado de minas gerais, empresa outorgada, em regime de exclusividade, da prestação dos serviços 

públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e dá outras providências" de 

autoria do Executivo Municipal. Ficou acordado entre os membros da comissão o reenvio do ofício nº 

018/CFJL/2022, encaminhado dia 31/03/2022 ao Executivo Municipal, solicitando informações a fim de 

subsidiar à comissão na emissão do parecer.PROJETO DE LEI Nº 5361 "Dispõe sobre a extinção do cargo 

efetivo de auxiliar de limpeza” de autoria do Executivo Municipal.Ficou acordado entre os membros da 

comissão o envio de ofício ao Executivo Municipal requerendo cópia do TAC assinado entre o Executivo e o 

Ministério Público. PROJETO DE LEI Nº 5379 que Fixa Prazo para Início e Conclusão das Obras de 

Construção da Sede da Entidade Loja Maçônica Fraternidade, Caminho e Luz, Acrescenta Letra e ao Artigo 

2º, da Lei 2784 de 23.11.2000, de autoria do Executivo Municipal.Ficou acordado entre os membros da 

comissão o envio de ofício aos representantes da Entidade Loja Maçônica Fraternidade, Caminho e Luz, 

convidando para participarem da próxima reunião da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação. 

PROJETOS EM DILIGÊNCIA COM A COMISSÃO: PROJETO DE LEI Nº 5143 "Dispõe sobre a proibição 

do uso de veículos de tração animal (charretes e carroças) para o transporte de pessoas, bens, mercadorias 

e resíduos de construção civil, entulhos, materiais recicláveis e outros serviços, no perímetro urbano do 

município de São Sebastião do Paraíso e dá outras providências" de autoria do vereador Juliano Carlos 

Reis. Projeto segue em diligência.PROJETO DE LEI Nº 5371 “Altera a lei municipal Nº 4778 que dispõe 

sobre a limpeza de terrenos no município de São Sebastião do Paraíso e dá outras providências” autoria do 

Executivo Municipal. Anexado o parecer jurídico favorável pela legalidade do projeto. Projeto segue em 

diligência.PROJETO DE LEI Nº 5374 "Autoriza repasse de recursos financeiros ao fundo municipal de 

saúde de Poço Fundo-MG., visando o atendimento de pacientes de S.S.Paraíso e dá outras providências” 

de autoria do Executivo Municipal. Ficou acordado entre os membros da comissão que a deliberação seria 

condicionada mediante a realização de audiência pública, que já está agendada para a próxima segunda-

feira, dia 27.PROJETO DE LEI Nº 5376 "Revoga In Totum as leis municipais NºS 1492 DE 02.06.1985, 

1675 DE 02.08.1988, 3353 DE 10.11.2006, 3359 DE 23.11.2006, 3722 DE10.03.2011, E, 4225, 4228 E 

4231 DE 20.08.2015, 4233 DE 27.08.2015; AS LEIS 4264, 4266, 4267, 4268, 4270, 4272, 4274, 4275, 427 

7, 4278, 4280, 4282, 4283, 4284, 4285,4286, 4287,4288,4289,4291 4293, 4298, 4299, 4300, 4302, 4305, 

4306 DE 17.12.2015, 4643, 4646, 4647, 4648 E 4651 DE 27.12.2019, que dispuseram sobre concessão de 

direito real de uso e doação de imóveis a particulares " de autoria do Executivo Municipal. O Executivo 

Municipal encaminhou toda a documentação requisitada pela comissão, que após a análise irá deliberar 

cada um dos casos.AGUARDANDO PARECER JURÍDICO.  PROJETO DE LEI Nº 5378 que “Dispõe sobre 

a regularização de construções consideradas irregulares ou clandestinas e de outras providências”de 

autoria do Executivo Municipal. AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO: PROPOSTA DE EMENDA À LEI 

ORGANICA Nº 25 que “Dispõe sobre a reformulação da Lei Orgânica Municipal” de autoria dos vereadores 

Jerônimo Aparecido Da Silva/JoséLuiz Das Graças/Lisandro Jose Monteiro/Luiz Benedito de Paula/Marcelo 

De Morais/Maria Aparecida Cerize Ramos/Paulo César De Souza/Sérgio Aparecido Gomes/Valdir Donizete 

Do Prado/Vinício Jose Scarano Pedroso.  PROJETO DE LEI Nº 5282 que dispõe sobre o desconto do IPTU 

dos Imóveis Cujos Contribuintes Adotarem Cães do Canil Municipal de São Sebastião do Paraíso, de 

autoria do Vers. Juliano Carlos Reis/Marcos Antônio Vitorino.  PROJETO DE LEI Nº 5287 que dispõe sobre 

a concessão de isenção fiscal no IPTU e no ISS às empresas enquadradas como startups instaladas no 

perímetro urbano do município de São Sebastião do Paraiso” de autoria do Vereador Vinício Jose Scarano 

Pedroso. PROJETOS LIBERADOS PARA TRAMITAÇÃO:PROJETO DE LEI Nº 5380 "Dispõe sobre a 

conscientização e o combate ao trabalho degradante e à condição análoga à de escravo e sua erradicação 

no município de São Sebastião do Paraíso" de autoria do vereador Antônio César Picirilo.PROJETO DE LEI 
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Nº 5372 que institui o projeto Cidade Alegre, de autoria do Vereador Maria Aparecida Cerize 

Ramos.PROJETO DE LEI Nº 5375 que “Altera a Lei Municipal Nº 4864, de 27.04.2022, que autoriza a 

alienação de Imóvel de Propriedade do Patrimônio Público Municipal, na Forma de Investidura e da Outras 

Providências” de autoria do Executivo Municipal. PROJETO DE LEI Nº 5377 "Dá nova redação aos artigos 

3º e 14 da lei municipal Nº 4893/2022" de autoria do Executivo Municipal. Deliberado com proposta de 

emenda.Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, 

lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos vereadores membros da 

Comissão presentes na reunião. (FMS) 

VER. LISANDRO JOSÉ MONTEIRO - Presidente Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 

VER. LUIZ BENEDITO DE PAULA - Membro 

VER SÉRGIO APARECIDO GOMES - Membro 

 

 

LICITAÇÕES 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, ao “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO, LICENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E 

SUPORTE DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO, COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, FROTAS, 

CONTABILIDADE, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DO PARAÍSO/MG” QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

DO PARAÍSO E PLANEJ ASSOCIADOS LTDA. EPP. 

Extrato do Primeiro Contrato Administrativo n.º 011/2022 

Processo Administrativo n.º 008/2022 

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO e PLANEJ ASSOCIADOS LTDA EPP 

Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade: CLÁUSULA SEGUNDA – As partes de comum acordo pactuam 

e aditam o presente termo por 12(doze) meses, iniciando dia 1º de março de 2023 e vencendo em 29 de 

fevereiro de 2024. CLÁUSULA TERCEIRA: os valores do contrato serão reajustados de acordo com a 

cláusula décima quarta do contrato original, corrigido pelo INPC do período que é de 5,71% passando o 

contrato a ter valor de R$ 8.435,65 (oito mil quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 

mensais, totalizando R$ 101.227,80 (cento e um mil duzentos e vinte e sete reais e oitenta centavos) para 

um período de 12 (doze) meses. 

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações. 

Do Valor: R$ 8.435,65 (oito mil quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) mensais, 

totalizando R$ 101.227,80 (cento e um mil duzentos e vinte e sete reais e oitenta centavos). 

Vigência: 1º de março de 2023 e vencendo em 29 de fevereiro de 2024 

Assinam: José Luiz das Graças - Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso - MG - 

Contratante - Vinicius Hilário Rodrigues - Representante da Empresa Planej Associados Ltda. EPP. 

Contratada
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Processo Administrativo 006/2023 

Pregão – 001/23 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

A sessão pública de Pregão Presencial terá início na data, horário e endereço abaixo discriminados: 

Data: 14/03/2023 

Horário para o credenciamento e inicio do certame: 9 horas 

Endereço: Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445 - Jardim Mediterranèe 

Retire o edital no sitio: https://transparencia.camarassparaiso.mg.gov.br/licitacoes ou na sede da Câmara 

Municipal, localizada na Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445 – Edifício Darci Ferreira – Jardim 

Mediterranèe – São Sebastião do Paraíso – CEP 37.950-000 

Informações pelo PABX: (35) 3531-4770  

São Sebastião do Paraíso, 1º março de 2023. 

Abdu Ferreira 

Pregoeiro 

 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 015/2023 

"DESIGNA SERVIDOR PARA  A FUNÇÃO DE RESPONSÁVEL PELO SETOR DE RECURSOS 

HUMANOS/DEPARTAMENTO PESSOAL." 

O Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, ver. José Luiz das 

Graças, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor FRANCISCO MARTINEZ FILHO, Agente de Serviços 

Administrativos III, brasileiro, casado, portador de RG nº 20.452.468-4, de CPF nº 633.178.186-20, 

residente e domiciliado nesta cidade,  na rua Cel. José Cassiano Gomes, 234 - Centro - Monte Santo de 

Minas, para exercer a função de responsável pelo setor de recursos humanos/ departamento pessoal da 

Câmara Municipal, incluindo dentre as suas funções, a alimentação do sistema de folha de pagamento e 

seu cálculo, e envio das declarações obrigatórias correlatas, a partir do mês de fevereiro. 

P. R. C. 

São Sebastião do Paraíso/MG, 17 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 

Presidente da Câmara Municipal 
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RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 1058, DE 27/02/2023 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1118 

"OUTORGA O TÍTULO E A MEDALHA DA ORDEM DO MÉRITO MUNICIPAL A SENHORA ADRIANA 

ROGERI FRANCO". 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais 

aprovou e o seu Presidente promulgou a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica Outorgado o Título e a Medalha da Ordem do Mérito Municipal a 

Senhora "ADRIANA ROGERI FRANCO". 

 Art. 2º - A outorga da honraria prevista no artigo 1º dar-se-á em reunião solene, 

especialmente convocada para este fim. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta resolução em vigor na 

data de sua promulgação. 

São Sebastião do Paraíso/MG, 27 de fevereiro de 2023. 

AUTOR: VEREADOR PEDRO SERGIO DELFANTE 

VER. PRES. JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS / VER. VICE-PRESIDENTE JULIANO CARLOS REIS / 

VEREADOR SECRETÁRIO PEDRO SÉRGIO DELFANTE 

Confere com o original 

JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 
Imagem: Reprodução/ oncologicadobrasil.com.br 
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RESOLUÇÃO Nº 1059, DE 27/02/2023 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1120 

OUTORGA O TÍTULO E A MEDALHA DA ORDEM DO MÉRITO MUNICIPAL A SENHORA REGINA 

CÉLIA NUNES. 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais 

aprovou e o seu Presidente promulgou a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica Outorgado o Título e a Medalha da Ordem do Mérito Municipal a 

Senhora". 

 Art. 2º - A outorga da honraria prevista no artigo 1º dar-se-á em reunião solene, 

especialmente convocada para este fim. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta resolução em vigor na 

data de sua promulgação. 

São Sebastião do Paraíso/MG, 27 de fevereiro de 2023. 

VEREADOR VER. SERGIO APARECIDO GOMES 

VER. PRES. JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS / VER. VICE-PRESIDENTE JULIANO CARLOS REIS / 

VEREADOR SECRETÁRIO PEDRO SÉRGIO DELFANTE 

Confere com o original 

JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 

Presidente da Câmara Municipal 
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